
 
 

 

 

Diário Oficial Eletrônico 
 Município de Nova Santa Bárbara – Paraná 

Claudemir Valério - Prefeito  
 

 

 

N° 170 – Nova Santa Bárbara, Paraná          Sexta Fei ra, 06 de Dezembro de 2013 . 

Poder 

Executivo 
 

 

Ano I 

IMPRENSA OFICIAL – 

Lei n° 660, de 02 de abril de 2013. 

 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Sant a Bárbara  
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 

www.nsb.pr.gov.br 
www.transparenciaparana.com.br/doensb 

Documento assinado por Certificado 
Digital – Nova Santa Bárbara Prefeitura Municipal: 
95561080000160–AC SERASA– Sua autenticidade é 

garantida desde que visualizado através do site: 

http://www.transparenciaparana.com.br/doensb/ 

   

I - Atos do Poder Executivo 

 

LEI Nº 701 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

 

SÚMULA:  Constitui o 
Consórcio CISPAR - 
Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento do 
Paraná, e ratifica a 
alteração, pelo 
Município de Nova 
Santa Bárbara, do 
contrato de consórcio 
público e do estatuto do 
CISMAE – Consórcio 
Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental 
do Paraná, que o 
transformou no 
Consórcio CISPAR e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de 
Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º.  Fica constituído 
pelo Município de Nova Santa Bárbara, o CISPAR – 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná, 
composto pelos Municípios de Abatiá, Andirá, 
Ângulo, Boa Ventura de São Roque, Entre Rios do 
Oeste, Flórida, Ibiporã, Iguaraçu, Jaguapitã, Japurá, 
Jardim Olinda, Jataizinho, Jussara, Kaloré, Lobato, 
Marechal Cândido Rondon, Marialva, Mariluz, 
Marumbi, Mercedes, Miraselva, Munhoz de Mello, 
Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Paranapoema, 
Pato Bragado, Peabiru, Pitangueiras, Porto Barreiro, 
Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco, Ribeirão 
Claro, Santa Cecília do Pavão, Santa Isabel do Ivaí, 
Santa Mônica, Santo Antônio do Paraíso, São 
Jerônimo da Serra, São Jorge do Ivaí, Sarandi, 
Sertaneja, Tapejara e Terra Rica, ficando desde já 

autorizado, o Chefe do Poder Executivo, a 
manifestar expressa anuência, em assembleia, em 
relação à alteração estatutária respectiva. 

 

Art. 2°.  Fica ratificada, 
pelo Município de Nova Santa Bárbara, a alteração 
no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental 
do Paraná – CISMAE, que o transformou no 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná 
– CISPAR, aprovada em Assembléia Geral realizada 
em 11 de novembro de 2013, pelo CISMAE, ficando 
desde já autorizado, o Chefe do Poder Executivo, a 
manifestar expressa anuência em relação aos textos 
alterados.  

 

Art. 3º. O CISPAR é 
constituído sob a forma de consórcio público, com 
personalidade jurídica de direito público, sob a forma 
de associação pública e natureza autárquica, sendo 
sucessor do CISMAE - Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental do Paraná. 

 

Art. 4º.   O CISMASA – 
Consórcio Intermunicipal dos Serviços Municipais de 
Saneamento Ambiental do Norte do Paraná - ficará 
automaticamente extinto diante da ratificação, por 
todos os municípios consorciados ao CISMASA, do 
contrato de consórcio público e do estatuto do 
CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
do Paraná. 

 

Art. 5º.  Fica o 
Município de Nova Santa Bárbara autorizado a 
contratar especialmente com o CISPAR, sem 
prejuízo de outras atividades passíveis de 
contratação, inclusive por meio de contrato de 
programa e/ou contrato de gestão, nos termos do 
contrato de consórcio público, as seguintes 
atividades: 

I - implementação de 
melhorias sanitárias domiciliares, desenvolvimento 
de programas de educação sanitária e ambiental, 

sem prejuízo 
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de que os entes consorciados desenvolvam ações e 
programas iguais ou assemelhados; 

II - a capacitação 
técnica do pessoal encarregado da prestação dos 
serviços de saneamento nos Municípios 
consorciados; 

III – a prestação de 
serviços, inclusive os serviços públicos de 
saneamento básico, nos termos do contrato de 
programa, a execução de obras e o fornecimento de 
bens à administração direta ou indireta dos 
Municípios consorciados, inclusive a operação de 
análises para o controle da qualidade da água e 
monitoramento de esgoto, assistência técnica e 
assessoria administrativa, contábil e jurídica, tais 
como: 

a) solução dos 
problemas de saneamento básico; 

b) elaboração de 
projetos de promoção de estudos de concepção; 

c) projeção, supervisão 
e execução de obras; 

d) implantação de 
processos contábeis, administrativos, gerenciais e 
operacionais; 

e) administração, 
operação, manutenção, recuperação e expansão 
dos sistemas de água e esgoto; 

f) treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal; 

g) formulação da política 
tarifária dos serviços de água e esgoto; 

h) intercâmbio com 
entidades afins, participação em cursos, seminários 
e eventos correlatos; 

i) implementação de 
programas de saneamento rural, construção de 
melhorais sanitárias e proposição de soluções 
conjuntas água-esgoto-módulo sanitário; 

j) desenvolvimento de 
planos, programas e projetos conjuntos destinados à 
conservação e melhoria das condições ambientais; 

l) assistência jurídica 
judicial e/ou extrajudicial na área de atuação do 
CISMASA, inclusive com a realização de cursos, 
palestras, simpósios e congêneres. 

IV -  realização de 
licitações compartilhadas das quais, em cada uma 
delas, decorram dois ou mais contratos, celebrados 
por Municípios consorciados ou entes de sua 
administração indireta; 

V – realização de 
licitações, dispensas ou inexigibilidades em proveito 
e em nome dos municípios consorciados, seja no 
âmbito da Administração Direta ou Indireta; 

VI – aquisição ou 
administração de bens para o uso compartilhado dos 

Municípios consorciados. 

 

Art. 6º.   Fica aplicada, 
para reger as relações jurídicas entre o Município de 
Nova Santa Bárbara e o CISPAR, a Lei Federal 
nº11.107/2005, de 06 de abril de 2005. 

 

Art. 7º.  Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Santa Bárbara, 06 
de Dezembro de 2.013. 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 702 DE 06  DEZEMBRO DE 2.013 

 
Súmula:  Altera a Lei 
Municipal nº 569/2011, de 
03 de Junho de 2011, 
acrescentando os Artigos 
3º ao 8º, e dá outras 
providências. 

 
   A Câmara Municipal de 
Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

   Artigo 1º -  Fica o 
Executivo Municipal autorizado a proceder a doação 
de uma área de terras urbana de 36.300,00 (Trinta e 
seis mil e trezentos) metros quadrados, objeto da 
matrícula nº 8.104 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de São Jerônimo da Serra a 
Cohapar – Companhia de Habitação do Paraná. 

                           Artigo 2º -  A área após doação 
será destinada a implantação de loteamento 
residencial e a construção de unidades habitacionais 
de interesse social. 

                  Artigo 3º - Fica a Companhia de 
Habitação do Paraná – COHAPAR, autorizada a 
alienar ao Fundo de Arrendamento Residencial – 
FAR, conforme critérios do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV, do governo federal, em 
parceria com o Programa Morar Bem Paraná, do 
governo estadual, para a implantação de moradias 
de interesse social, os imóveis a seguir 
relacionados, que foram doados a COHAPAR em 03 
de Junho de 2011, com o encargo de encargo 
utilizar o imóvel doado exclusivamente para 

construção 
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de unidades habitacionais, destinadas à população 
de baixa renda. 

Artigo 4º – Os bens 
imóveis descritos no artigo 1º. desta Lei serão 
utilizados exclusivamente no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida – PMCMV e constarão dos 
bens e direitos integrantes do FAR – Fundo de 
Arrendamento Residencial, com fins específicos de 
manter a segregação patrimonial e contábil dos 
haveres financeiros e imobiliários, observadas, 
quanto a tais bens, as seguintes restrições: 

I - Não integrem o ativo da 
Caixa Econômica Federal; 

II - Não respondem direta 
ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa 
Econômica Federal; 

III - Não compõem a lista 
de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para 
efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 

IV - Não podem ser dados 
em garantia de débito de operação da Caixa 
Econômica Federal; 

V - Não são passíveis de 
execução por quaisquer credores da Caixa 
Econômica Federal, por mais privilegiados que 
possam ser; 

VI - Não podem ser 
constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel.” 

Artigo 5º – O Donatário 
terá como encargo utilizar o imóvel doado nos 
termos desta Lei exclusivamente para construção de 
unidades habitacionais, destinadas à população de 
baixa renda. 

PARÁGRAFO ÚNICO –  A 
propriedade das unidades habitacionais produzidas 
será transferida pelo Donatário para cada um dos 
beneficiários, mediante alienação, segundo as 
regras estabelecidas no Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV. 

Artigo 6º –  A doação 
realizada de acordo com a autorização contida nesta 
Lei, ficará automaticamente revogada, revertendo a 
propriedade do imóvel ao domínio pleno da 
municipalidade, se: 

I – o Donatário fizer uso 
do imóvel doado para fins distintos daquele 
determinado no artigo 3º. desta Lei; 

II – A construção das 
unidades habitacionais não iniciarem em até 36 
meses contados a partir da efetiva doação, na forma 
desta Lei. 

Artigo 7 º  - Autoriza a  
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a 
efetuar seleção de empresas do ramo da construção 
civil, através de Edital de Chamamento Público, 
interessadas em produzir na área relacionada no 
Artigo 1º de propriedade do Município, 
empreendimento habitacional popular de interesse 
social no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – PMCMV, com recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR.   
   

Artigo 8º -  Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Nova Santa 
Bárbara, 06 de Dezembro de 2013. 

 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

II - Atos do PoderLegislativo 
 

Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
 

Não há publicações para a presente data. 
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